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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023. 

 

OBJETO DO PREGÃO: Contratação de empresa especializada para locação veículos. 

 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz estabelecida na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São 

Paulo/SP, CEP 04298-000, por meio de seu procurador, vem, mui respeitosamente à presença DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA (“Contratante”), apresentar a sua IMPUGNAÇÃO ao 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 51/2023, o que o faz com base nas razões fáticas e de direito a 

seguir articuladas.  

Requer que todas as notificações relativas ao presente processo licitatório sejam 

encaminhadas ao representante legal da empresa, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda no endereço 

supramencionado, através do e-mail licitacao.ve@localiza.com ou através do telefone (11) 2101-

7929. 
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1. DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: CLÁUSULA DE MORA POR ATRASO DE 

PAGAMENTO.  

1. Após analisar o Edital, constatou-se a ausência de condição indispensável 

às contratações públicas, por meio de procedimentos licitatórios. 

2. A Impugnante está se referindo a omissão quanto a elementos 

imprescindíveis as condições de pagamento da contraprestação pecuniária – previsão do valor 

correspondente aos juros, a multa e aos índices de correção monetária aplicáveis em caso de 

atraso no pagamento da remuneração mensal -, para compensar os efeitos do atraso no 

pagamento da contraprestação pecuniária mensal, sem contar o caráter educativo e “inibidor” da 

medida, sendo condição obrigatória em todo e qualquer Edital, conforme dispõe a Antiga e Nova 

Lei de Licitações, ambas em vigência -  Lei 8.666/93 e Lei 14.133/21 - : 

“Lei. 8.666/93. Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 

como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;” 

Lei 14.133/21. Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 

objeto e às condições de pagamento. 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

3.  Destaca-se, ainda, diante do objeto contratual demandar, além da locação, 

a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aquisição antecipada de peças 

de reposição, ou seja, custos correntes e recorrentes para execução do contrato, a existência de 
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condições para compensar os efeitos da mora se torna ainda mais necessária para evitar o 

rompimento da equação econômico-financeira do contrato em decorrência de atrasos recorrentes.  

4. Portanto, imprescindível que seja suprida tal omissão, retificando e 

incluindo no Edital o valor dos juros, da multa e o índice de correção para aferição das 

consequências da mora, em caso de eventual atraso no pagamento da contraprestação pecuniária 

mensal. 

2. DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: REAJUSTE DO PREÇO APÓS 1 (UM) ANO 

CONTADO DA PROPOSTA.  

5. Após analisar o Edital, constatou-se a ausência de condição indispensável 

às contratações públicas. 

6. A Impugnante está se referindo a omissão quanto ao critério de reajuste 

dos preços nos contratos de natureza continuada, após um ano da data prevista para apresentação 

da proposta ou do orçamento estimado, conforme dispõe a Antiga e Nova Lei de Licitações, ambas 

em vigência - Lei 8.666/93 e Lei 14.133/21 -: 

“Lei 8.666/93. Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 

como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;            (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Lei 14.133/21. Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 

objeto e às condições de pagamento. 

 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

7. A periocidade quanto a incidência do Índice Inflacionário eleito para 

reajustamento do preço é extraída da Lei 10.191/01, que assim dispõe;  

“Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 

disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

§ 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 

contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 

a que essa se referir.  

8. O Reajuste representa uma das formas de garantir o Equilíbrio Econômico-

Financeiro dos Contratos Administrativos, cuja origem se encontra no texto constitucional:  

 “CF/88. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:         

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.”          

9. É a partir da expressão “mantidas as condições efetivas da proposta” que 

se origina a garantia do Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato Administrativo, o qual 

representa a necessidade de manutenção do sinalagma contratual Encargos versus Remuneração.  

10. Sobre a Equação Econômico-Financeira do contrato, o saudoso mestre Hely 

Lopes Meirelles1 traz à seguinte conclusão: “é a relação estabelecida inicialmente entre as partes 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para justa remuneração do 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro. Meirelles, Helly Lopes. 27ª Edição, 2002, Malheiros Editores Ltda, página 
209.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
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objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante toda a execução 

do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos lucros normais 

do empreendimento. Assim, ao usar do seu direito de alterar unilateralmente as cláusulas 

regulamentares do contrato administrativo, a Administração não pode violar o direito o direito 

do contratado de ver mantida a equação financeira originalmente estabelecida, cabendo-lhe 

operar os necessários reajustes econômicos para o restabelecimento do equilíbrio financeiro”. 

11. Enquanto a Revisão Contratual visa o restabelecimento do Equilíbrio, 

quando da ocorrência de eventos imprevisíveis ou previsíveis, mas inevitáveis, de força maior em 

sentido amplo, o Reajuste se apresenta como hábil a restabelecer o equilíbrio da “balança”, diante 

do “peso” da inflação. E a data limite para apresentação da proposta ou do orçamento foi eleito 

para incidência dos índices inflacionários em razão da remuneração ter sido mensurada nessa 

ocasião e não quando da Contratação.  

12. O Tribunal de Contas da União, inclusive, já se manifestou sobre o tema, 

em consulta, não deixando qualquer margem de dúvida sobre ser a data da proposta (ou 

orçamento) o termo inicial a ser considerado para aplicação da correção monetária da remuneração 

contratual (Reajuste):   

“ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

Plenária, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 1º, 

inciso XVII, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 264, VI, do Regimento 

Interno deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer da presente consulta e responder aos quesitos apresentados da 

seguinte forma: 

9.1.1. a interpretação sistemática do inciso XXI do art. 37 da Constituição 

Federal, do art. 3º, § 1º, da Lei 10.192 e do art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 

indica que o marco inicial, a partir do qual se computa o período de um ano 

para a aplicação de índices de reajustamento previstos em edital, é a data da 

apresentação da proposta ou a do orçamento a que a proposta se referir, de 

acordo com o previsto no edital.  

9.1.2. na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre 

a data da apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do 

respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento 

aplicável, em face do disposto no art. 28, § 1º, da Lei 9.069/95 c/c os arts. 2º e 

3º da Lei 10.192/2001, consiste em firmar o contrato com os valores originais 

da proposta e, antes do início da execução contratual, celebrar termo aditivo 
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reajustando os preços de acordo com a variação do índice previsto no edital 

relativa ao período de somente um ano, contado a partir da data da 

apresentação das propostas ou da data do orçamento a que ela se referir, 

devendo os demais reajustes ser efetuados quando se completarem períodos 

múltiplos de um ano, contados sempre desse marco inicial, sendo necessário 

que estejam devidamente caracterizados tanto o interesse público na 

contratação quanto a presença de condições legais para a contratação, em 

especial: haver autorização orçamentária (incisos II, III e IV do § 2o do art. 7o da 

Lei 8.666/93); tratar-se da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 

3o da Lei 8.666/93); preços ofertados compatíveis com os de mercado (art. 43, 

IV, da Lei 8.666/93); manutenção das condições exigidas para habilitação (art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93); interesse do licitante vencedor, manifestado 

formalmente, em continuar vinculado à proposta (art. 64, § 3o, da Lei 8.666/93)2 

13. Dessa forma, imprescindível que seja suprida tal omissão, retificando o 

Edital, para incluir condição referente ao critério para Reajuste do Preço. 

3. DA INVIABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO. DA 

VIOLAÇÃO A AMPLA COMPETIVIDADE.  

14. Após analisar o Edital, verificou-se a existência de condições inviáveis para 

execução do objeto, as quais podem reduzir sensivelmente a participação de licitantes 

interessados, prejudicando a ampla competividade, indispensável para seleção da proposta mais 

vantajosa, finalidade precípua dos procedimentos licitatórios.  

15. A Impugnante se refere a inviabilidade do prazo de entrega do objeto, 

estabelecido no Edital – subitem 13.1.3 O prazo de entregar dos itens serão 30 (trinta) dias após o 

recebimento da autorização de ordem de serviço emitidas pelo ordenador de despesa e assinada 

pelo GESTOR responsável da Secretaria demandante, sem a qual não gera qualquer 

responsabilidade de pagamento; –, por corresponder a implantação de veículos novos, que exige a 

encomenda dos bens após a contratação, autorização para faturamento da montadora, traslado 

para adaptadora, realização de adaptações, licenciamento, emplacamento e traslado ao local de 

destino.  

16. Portanto, a manutenção dessa exigência prejudica sobremaneira o 

Princípio da Ampla Competividade, e, por consequência, a obtenção da proposta mais vantajosa, 

por inibir a presença de Licitantes comprometidas com o pleno atendimento dos prazos e condições 

 
2 TC – 003.671/2005-0 - Grupo I – Classe III – Plenário) 
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estabelecidas no Edital, como a Impugnante, que poderá não participar por conta do prazo 

estabelecido. 

17. Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da União3,  

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como conseqüência imediata 

a redução dos preços. Aliada à celeridade, a competitividade é característica 

significativa do pregão. A possibilidade de simplificar o procedimento licitatório, 

sem perda da essência da competitividade e da isonomia, deve marcar toda 

licitação.” 

18. Torna-se imprescindível a retificação da cláusula que estabelece o prazo de 

entrega do objeto ou de início da execução contratual, para contemplar um prazo viável de 

atendimento, de, no mínimo 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de 

ocorrência, eventual, de fatos inesperados e imprevisíveis, a fim de se alcançar a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 3° da lei 8.666/93: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

4. DOS PEDIDOS 

19. Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnação, a fim de 

que o Edital seja revisto, nos termos da fundamentação. 

São Paulo (SP), 30 de outubro de 2023. 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. 

 
3 Acórdão 1547/2004 Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator). TCU.  
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300550129

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/03/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/10/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

02.491.558/0001-42

ENDEREÇO 

AVENIDA DEPUTADO RUBENS GRANJA

NÚMERO 

121

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA VERMELHA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04298-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.798.650,03

OBJETO SOCIAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME 

BRENO DAVIS CAMPOLINA

ENDEREÇO 

AV RAJA GABAGLIA

NÚMERO 

1781

COMPLEMENTO 

13 ANDAR

BAIRRO 

LUXEMBURGO

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30380-403

RG 

MG7922992

CPF 

040.880.676-14

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME 

JOAO HILARIO DE AVILLA VALGAS FILHO

ENDEREÇO 

AV. BERNAROD DE VASCONCELLOS

NÚMERO 

377

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CACHOEIRA

MUNICÍPIO 

BELO HOZIRONTE

UF 

MG

CEP 

31150-900

RG 

M8490557

CPF 

027.602.306-43

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

438

COMPLEMENTO 

CJ 51

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01418-000

RG 

0368909794

CPF 

454.876.505-00

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME 

RODRIGO TAVARES GONVALVES DE SOUSA

ENDEREÇO 

AV BERNARDO DE VASCONCELOS

NÚMERO 

377

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CACHOEIRA

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

31150-900

RG 

600896171

CPF 

032.652.356-10

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

15900477205

CNPJ 

02.491.558/0014-67

ENDEREÇO 

OSEAS SILVA

NÚMERO 

316

COMPLEMENTO 

ROD BR 316

BAIRRO 

GUANABARA

MUNICÍPIO 

ANANINDEUA

UF 

PA

CEP 

67010-510

NIRE 

51900425859

CNPJ 

02.491.558/0011-14

ENDEREÇO 

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO 

7400

COMPLEMENTO 

LT 14 QD F

BAIRRO 

JARDIM DOS ESTADOS

MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE

UF 

MT

CEP 

78158-207

NIRE 

29901066618

CNPJ 

02.491.558/0007-38

ENDEREÇO 

RUA SILVANDIR F CHAVES

NÚMERO 

468

COMPLEMENTO 

LT 00011

BAIRRO 

RECREIO IPITANGA

MUNICÍPIO 

LAURO DE FREITAS

UF 

BA

CEP 

42700-850

NIRE 

21900272349

CNPJ 

02.491.558/0012-03

ENDEREÇO 

AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

NÚMERO 

100

COMPLEMENTO 

Q100L8/9/19/2

BAIRRO 

JARDIM RENASCENCA

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65075-441

NIRE 

31999162832

CNPJ 

02.491.558/0006-57

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 4464 SALA 02

BAIRRO 

FABRICIO

MUNICÍPIO 

UBERABA

UF 

MG

CEP 

38065-165

NIRE 

29999086116

CNPJ 

02.491.558/0007-38

ENDEREÇO 

RUA FREDERICO SIMOES

NÚMERO 

85

COMPLEMENTO 

SALA 814

BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO 

SALVADOR

UF 

BA

CEP 

41820-774

NIRE 

35904719668

CNPJ 

02.491.558/0008-19

ENDEREÇO 

RUA RAIMUNDO NONATO DE MORAES

NÚMERO 

118

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CHACARA DO SOLAR II

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06528-063

NIRE 

52999069775

CNPJ 

02.491.558/0010-33

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO LEITE

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

Q68 L23 NR220

BAIRRO 

SANTA GENOVEVA

MUNICÍPIO 

GOIANIA

UF 

GO

CEP 

74670-040

NIRE 

51999048904

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO 

5133

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LOTEAMENTO JARDIM E

MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE

UF 

MT

CEP 

78150-850

NIRE 

21999018661

CNPJ 

02.491.558/0012-03

ENDEREÇO 

RUA NOVA BETEL

NÚMERO 

265

COMPLEMENTO 

QD 111

BAIRRO 

JARDIM SAO CRISTOVA

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65055-370

NIRE 

15999043997

CNPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA ALMIRANTE WANDENKOLK

NÚMERO 

1243

COMPLEMENTO 

SALA 702

BAIRRO 

NAZARE

MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66055-030

NIRE 

27999036265

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA COMENDADOR CALACA

NÚMERO 

1420

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

POCO

MUNICÍPIO 

MACEIO

UF 

AL

CEP 

57025-640

NIRE 

25900443651

CNPJ 

02.491.558/0016-29
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ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NÚMERO 

04910

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CABO BRANCO

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA

UF 

PB

CEP 

58045-000

NIRE 

28900292605

CNPJ 

02.491.558/0017-00

ENDEREÇO 

RUA SENADOR ROLLEMBERG

NÚMERO 

814

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO JOSE

MUNICÍPIO 

ARACAJU

UF 

SE

CEP 

49015-120

NIRE 

42902039312

CNPJ 

02.491.558/0018-90

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR JOAO COLIN

NÚMERO 

817

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

AMERICA

MUNICÍPIO 

JOINVILLE

UF 

SC

CEP 

89204-001

NIRE 

35906129663

CNPJ 

02.491.558/0019-71

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

1826

COMPLEMENTO 

CJ51

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01418-102

NIRE 

23920008282

CNPJ 

02.491.558/0020-05

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTOS DUMONT

NÚMERO 

6133

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PAPICU

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60175-053

NIRE 

31920026058

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA BARAO HOMEM DE MELO

NÚMERO 

1319

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

NOVA GRANADA

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30431-425

NIRE 

26902023626

CNPJ 

02.491.558/0023-58

ENDEREÇO 

RUA VISCONDE DE JEQUITINHONHA

NÚMERO 

1145

COMPLEMENTO 

LOJA 0000

BAIRRO 

BOA VIAGEM

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

51030-021

NIRE 

24900449951

CNPJ 

02.491.558/0024-39

ENDEREÇO 

AVENIDA DAO SILVEIRA

NÚMERO 

3450

COMPLEMENTO 

SALA 1

BAIRRO 

CANDELARIA

MUNICÍPIO 

NATAL

UF 

RN

CEP 

59066-180

NIRE CNPJ 

Página 4 de 18Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



33901596474 02.491.558/0025-10

ENDEREÇO 

ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES

NÚMERO 

135

COMPLEMENTO 

PAL 43873

BAIRRO 

MADUREIRA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

21341-331

NIRE 

41901980882

CNPJ 

02.491.558/0026-09

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO 

3447

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PAROLIN

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80220-001

NIRE 

22900447972

CNPJ 

02.491.558/0029-43

ENDEREÇO 

AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES

NÚMERO 

3755

COMPLEMENTO 

S09Q048L0275

BAIRRO 

JUNCO

MUNICÍPIO 

PICOS

UF 

PI

CEP 

64607-755

NIRE 

35906462222

CNPJ 

02.491.558/0035-91

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO DIAS

NÚMERO 

515

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SANTO AMARO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04723-000

NIRE 

35906462231

CNPJ 

02.491.558/0036-72

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSOR LUIZ IGNACIO ANHAIA ME

NÚMERO 

3540

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM INDEPENDENCI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03294-100

NIRE 

35906462249

CNPJ 

02.491.558/0037-53

ENDEREÇO 

AVENIDA AIRTON PRETINI

NÚMERO 

499

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM AMERICA DA P

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03090-000

NIRE 

35906462257

CNPJ 

02.491.558/0040-59

ENDEREÇO 

RUA JOSE AMATO

NÚMERO 

130

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PONTE DE CAMPINAS

MUNICÍPIO 

JUNDIAI

UF 

SP

CEP 

13201-141

NIRE 

31920091046

CNPJ 

02.491.558/0031-68

ENDEREÇO 

RUA CESARIO ALVIM

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PADRE EUSTAQUIO

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30720-270
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NIRE 

31920091054

CNPJ 

02.491.558/0032-49

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

NÚMERO 

6472

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

LIBERDADE

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

31270-218

NIRE 

41901986601

CNPJ 

02.491.558/0033-20

ENDEREÇO 

AVENIDA COMENDADOR FRANCO

NÚMERO 

4374

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

UBERABA

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

81530-440

NIRE 

41901986619

CNPJ 

02.491.558/0034-00

ENDEREÇO 

RUA GENERAL MARIO TOURINHO

NÚMERO 

2173

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CAMPINA DO SIQUEIRA

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80740-000

NIRE 

53920026650

CNPJ 

02.491.558/0038-34

ENDEREÇO 

TRECHO SIA TRECHO 2, LOTE: 1310 A 1340

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

ZONA INDUSTRIAL (GU

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

71200-020

NIRE 

29902053668

CNPJ 

02.491.558/0039-15

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

NÚMERO 

2471

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

BRASILIA

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA

UF 

BA

CEP 

44088-451

NIRE 

13920013130

CNPJ 

02.491.558/0041-30

ENDEREÇO 

AVENIDA TORQUATO TAPAJOS

NÚMERO 

392

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

FLORES

MUNICÍPIO 

MANAUS

UF 

AM

CEP 

69058-830

NIRE 

15902035382

CNPJ 

02.491.558/0042-10

ENDEREÇO 

RODOVIA BR-316, TRAVESSA TENRI 02

NÚMERO 

KM 03

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

COQUEIRO

MUNICÍPIO 

ANANINDEUA

UF 

PA

CEP 

67113-901

NIRE 

52901642871

CNPJ 

02.491.558/0043-00

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, QUADRA 21, LOTE 20

NÚMERO 

4100

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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CALIXTOLANDIA ANAPOLIS GO 75130-630

NIRE 

54920068949

CNPJ 

02.491.558/0044-82

ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA, QUADRA 18 LOTE 2AX

NÚMERO 

5534

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CHACARA CACHOEIRA

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE

UF 

MS

CEP 

79040-010

NIRE 

43920048990

CNPJ 

02.491.558/0045-63

ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO VARGAS

NÚMERO 

5359

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

MARECHAL RONDON

MUNICÍPIO 

CANOAS

UF 

RS

CEP 

92020-333

NIRE 

33901613018

CNPJ 

02.491.558/0046-44

ENDEREÇO 

AVENIDA PERIMETRAL BRIGADEIRO LIMA E SIL

NÚMERO 

925

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM VINTE E CINC

MUNICÍPIO 

DUQUE DE CAXIAS

UF 

RJ

CEP 

25071-182

NIRE 

52901642889

CNPJ 

02.491.558/0047-25

ENDEREÇO 

AVENIDA 85, QUADRA 222, LOTE 1/4

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SETOR BUENO

MUNICÍPIO 

GOIANIA

UF 

GO

CEP 

74223-010

NIRE 

33901613026

CNPJ 

02.491.558/0048-06

ENDEREÇO 

ESTRADA RJ-99, LOTE 15 A 22, QUADRA D

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

VILA MARGARIDA

MUNICÍPIO 

ITAGUAI

UF 

RJ

CEP 

23825-840

NIRE 

42902101379

CNPJ 

02.491.558/0030-87

ENDEREÇO 

AVENIDA OSVALDO REIS

NÚMERO 

487

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

FAZENDINHA

MUNICÍPIO 

ITAJAI

UF 

SC

CEP 

88306-003

NIRE 

31920089513

CNPJ 

02.491.558/0028-62

ENDEREÇO 

AVENIDA NENE SABINO

NÚMERO 

2706

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SANTOS DUMONT

MUNICÍPIO 

UBERABA

UF 

MG

CEP 

38050-501

NIRE 

31920089505

CNPJ 

02.491.558/0027-81

ENDEREÇO 

AVENIDA DO PRINCESA SUL

NÚMERO 

890

COMPLEMENTO 
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BAIRRO 

JARDIM ANDERE

MUNICÍPIO 

VARGINHA

UF 

MG

CEP 

37026-080

NIRE 

35906503573

CNPJ 

02.491.558/0058-88

ENDEREÇO 

AVENIDA MAURILIO BIAGI

NÚMERO 

1801

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

RIBEIRANIA

MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO

UF 

SP

CEP 

14096-075

NIRE 

35906503565

CNPJ 

02.491.558/0057-05

ENDEREÇO 

PRACA LUIS VENTURA

NÚMERO 

1

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO 

SAO CAETANO DO SUL

UF 

SP

CEP 

09520-700

NIRE 

35906503492

CNPJ 

02.491.558/0050-20

ENDEREÇO 

AVENIDA PHILADELPHO MANOEL GOUVEIA NETTO

NÚMERO 

2535

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VILA ANCHIETA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15050-006

NIRE 

35906503506

CNPJ 

02.491.558/0051-01

ENDEREÇO 

AVENIDA RODRIGO REIS TUY

NÚMERO 

790

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SERIMBURA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12242-014

NIRE 

35906503514

CNPJ 

02.491.558/0052-92

ENDEREÇO 

RUA CISNE

NÚMERO 

191

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SATELITE

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12230-140

NIRE 

35906503522

CNPJ 

02.491.558/0053-73

ENDEREÇO 

AVENIDA MAL TITO

NÚMERO 

2993

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SAO MIGUEL PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

08022-000

NIRE 

35906503531

CNPJ 

02.491.558/0054-54

ENDEREÇO 

AVENIDA S MIGUEL

NÚMERO 

630

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VILA MARIETA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03620-000

NIRE 

35906503549

CNPJ 

02.491.558/0055-35

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA RAGUEB CHOHFI, LOTE:8, QUADRA B 1296 ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM TRES MARIAS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

08375-000

NIRE 

35906503557

CNPJ 

02.491.558/0056-16

ENDEREÇO 

AVENIDA OTTO BAUMGART, LOTE A

NÚMERO 

1300

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VILA GUILHERME

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02049-000

NIRE 

35906503484

CNPJ 

02.491.558/0049-97

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO FERREIRA LOPES

NÚMERO 

570

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VILA LAVINIA

MUNICÍPIO 

MOGI DAS CRUZES

UF 

SP

CEP 

08735-200

NIRE 

27905206641

CNPJ 

02.491.558/0059-69

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR DURVAL DE GOIS MONTEIRO

NÚMERO 

11345

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

TABULEIRO DO MARTIN

MUNICÍPIO 

MACEIO

UF 

AL

CEP 

57061-000

NIRE 

41901991604

CNPJ 

02.491.558/0060-00

ENDEREÇO 

AVENIDA COLOMBO

NÚMERO 

3548

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

ZONA 07

MUNICÍPIO 

MARINGA

UF 

PR

CEP 

87030-120

NIRE 

17900401219

CNPJ 

02.491.558/0061-83

ENDEREÇO 

AVENIDA ACSU SO 70 TEOTONIO SEGURADO, CO

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PLANO DIRETOR SUL

MUNICÍPIO 

PALMAS

UF 

TO

CEP 

77021-002

NIRE 

41901991612

CNPJ 

02.491.558/0062-64

ENDEREÇO 

AVENIDA DE VISCONDE MAUA

NÚMERO 

1823

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

OFICINAS

MUNICÍPIO 

PONTA GROSSA

UF 

PR

CEP 

84040-290

NIRE 

29902058414

CNPJ 

02.491.558/0063-45

ENDEREÇO 

AVENIDA LUIS VIANA FILHO, LOJA

NÚMERO 

13261

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PARALELA

MUNICÍPIO 

SALVADOR

UF 

BA

CEP 

41730-101

NIRE 

29902058422

CNPJ 

02.491.558/0064-26
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ENDEREÇO 

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMAO

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JUREMA

MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA

UF 

BA

CEP 

45023-325

NIRE 

42902108811

CNPJ 

02.491.558/0065-07

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR JOAO COLIN

NÚMERO 

559

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

JOINVILLE

UF 

SC

CEP 

89201-300

NIRE 

42902108829

CNPJ 

02.491.558/0066-98

ENDEREÇO 

SERVIDAO MIGUEL ANGELO, QUADRANTE 09, QU

NÚMERO 

65

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

VILA NOVA

MUNICÍPIO 

JOINVILLE

UF 

SC

CEP 

89237-007

NIRE 

33901618214

CNPJ 

02.491.558/0067-79

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS AMERICAS

NÚMERO 

10650

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22793-082

NIRE 

33901618222

CNPJ 

02.491.558/0068-50

ENDEREÇO 

ESTRADA DO MENDANHA

NÚMERO 

4000

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

23087-283

NIRE 

41901991621

CNPJ 

02.491.558/0071-55

ENDEREÇO 

AVENIDA TIRADENTES

NÚMERO 

2100

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

RODOCENTRO

MUNICÍPIO 

LONDRINA

UF 

PR

CEP 

86071-000

NIRE 

33901618231

CNPJ 

02.491.558/0069-30

ENDEREÇO 

ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES

NÚMERO 

00177

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MADUREIRA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

21341-331

NIRE 

33901618249

CNPJ 

02.491.558/0070-74

ENDEREÇO 

AVENIDA CESARIO DE MELO

NÚMERO 

2176

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

23052-102

NIRE CNPJ 
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35906578620 02.491.558/0078-21

ENDEREÇO 

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, QUADRA

NÚMERO 

2915

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VILA ISRAEL

MUNICÍPIO 

AMERICANA

UF 

SP

CEP 

13478-540

NIRE 

35906578638

CNPJ 

02.491.558/0079-02

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASILIA QUADRA 0139 LOTE 01/05-

NÚMERO 

2560

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

NOVA YORQUE

MUNICÍPIO 

ARACATUBA

UF 

SP

CEP 

16015-645

NIRE 

35906578646

CNPJ 

02.491.558/0080-46

ENDEREÇO 

AVENIDA MARIA ANTONIA CAMARGO DE OLIVEIR

NÚMERO 

2137

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

ARARAQUARA

UF 

SP

CEP 

14801-260

NIRE 

35906578654

CNPJ 

02.491.558/0081-27

ENDEREÇO 

RUA ENGENHEIRO SAINT MARTIN QUADRA 5

NÚMERO 

45

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

BAURU

UF 

SP

CEP 

17010-150

NIRE 

35906578581

CNPJ 

02.491.558/0074-06

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR MORAES SALLES

NÚMERO 

2001

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM PARAISO

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13092-111

NIRE 

35906578590

CNPJ 

02.491.558/0075-89

ENDEREÇO 

AVENIDA DE BARAO ITAPURA

NÚMERO 

2309

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

GUANABARA

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13073-300

NIRE 

35906578603

CNPJ 

02.491.558/0076-60

ENDEREÇO 

RUA ARTUR LEITE DE BARROS JUNIOR

NÚMERO 

111

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM DO LAGO

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13050-032

NIRE 

35906578611

CNPJ 

02.491.558/0077-40

ENDEREÇO 

AVENIDA THEODURETO DE ALMEIDA CAMARGO

NÚMERO 

78

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM NOSSA SENHOR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13075-630
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NIRE 

15902041391

CNPJ 

02.491.558/0090-18

ENDEREÇO 

AVENIDA SENADOR LEMOS

NÚMERO 

2189

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

TELEGRAFO

MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66113-003

NIRE 

31920108917

CNPJ 

02.491.558/0091-07

ENDEREÇO 

AVENIDA CRISTIANO MACHADO

NÚMERO 

2802

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

UNIAO

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

31160-372

NIRE 

31920108925

CNPJ 

02.491.558/0092-80

ENDEREÇO 

AVENIDA DOM PEDRO II LOJA 248 E 249

NÚMERO 

1900

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SANTO ANDRE

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

31230-052

NIRE 

31920108933

CNPJ 

02.491.558/0093-60

ENDEREÇO 

AVENIDA RAJA GABAGLIA

NÚMERO 

4153

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SANTA LUCIA

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30350-577

NIRE 

31920108941

CNPJ 

02.491.558/0094-41

ENDEREÇO 

RUA PADRE PEDRO PINTO

NÚMERO 

1720

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

VENDA NOVA

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

31615-310

NIRE 

31920108968

CNPJ 

02.491.558/0095-22

ENDEREÇO 

AVENIDA EDMEIA MATTOS LAZZAROTTI

NÚMERO 

2631

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

INGA

MUNICÍPIO 

BETIM

UF 

MG

CEP 

32604-455

NIRE 

42902119146

CNPJ 

02.491.558/0096-03

ENDEREÇO 

AVENIDA DOIS DE SETEMBRO

NÚMERO 

1065

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

ITOUPAVA NORTE

MUNICÍPIO 

BLUMENAU

UF 

SC

CEP 

89052-000

NIRE 

53920030541

CNPJ 

02.491.558/0097-94

ENDEREÇO 

QUADRA QS 3 - EPCT, LOTE 025

NÚMERO 

03

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

Página 12 de 18Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



AREAL (AGUAS CLARAS BRASILIA DF 71953-000

NIRE 

25900459426

CNPJ 

02.491.558/0098-75

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS

NÚMERO 

685

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PRATA

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE

UF 

PB

CEP 

58400-585

NIRE 

41901998064

CNPJ 

02.491.558/0082-08

ENDEREÇO 

RUA PATO BRANCO, QUADRA 45, LOTE 1B

NÚMERO 

509

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO 

CASCAVEL

UF 

PR

CEP 

85816-510

NIRE 

43920056534

CNPJ 

02.491.558/0083-99

ENDEREÇO 

AVENIDA RUBEN BENTO ALVES

NÚMERO 

1488

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO 

CAXIAS DO SUL

UF 

RS

CEP 

95050-032

NIRE 

31920108895

CNPJ 

02.491.558/0084-70

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO CESAR DE OLIVEIRA

NÚMERO 

2633

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

ELDORADO

MUNICÍPIO 

CONTAGEM

UF 

MG

CEP 

32315-000

NIRE 

31920108909

CNPJ 

02.491.558/0085-50

ENDEREÇO 

AVENIDA TITO FULGENCIO

NÚMERO 

790

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM INDUSTRIAL

MUNICÍPIO 

CONTAGEM

UF 

MG

CEP 

32215-000

NIRE 

42902119111

CNPJ 

02.491.558/0086-31

ENDEREÇO 

AVENIDA CENTENARIO

NÚMERO 

6225

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

PROSPERA

MUNICÍPIO 

CRICIUMA

UF 

SC

CEP 

88811-701

NIRE 

42902119120

CNPJ 

02.491.558/0087-12

ENDEREÇO 

AVENIDA LEOBERTO LEAL

NÚMERO 

163

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

BARREIROS

MUNICÍPIO 

SAO JOSE

UF 

SC

CEP 

88110-001

NIRE 

42902119138

CNPJ 

02.491.558/0088-01

ENDEREÇO 

RODOVIA JOSE CARLOS DAUX SC 401

NÚMERO 

4250

COMPLEMENTO 

PARTE
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BAIRRO 

SACO GRANDE

MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS

UF 

SC

CEP 

88032-005

NIRE 

23920030288

CNPJ 

02.491.558/0089-84

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTOS DUMONT

NÚMERO 

6011

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

PAPICU

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60175-053

NIRE 

32900772898

CNPJ 

02.491.558/0072-36

ENDEREÇO 

AVENIDA NOSSA SENHORA PENHA

NÚMERO 

2565

COMPLEMENTO 

LOJA 301

BAIRRO 

SANTA LUIZA

MUNICÍPIO 

VITORIA

UF 

ES

CEP 

29045-402

NIRE 

52901652086

CNPJ 

02.491.558/0073-17

ENDEREÇO 

AVENIDA EURICO VELOSO DO CARMO, QUADRA 0

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

LOTE B-B2

BAIRRO 

SETOR CENTRAL

MUNICÍPIO 

RIO VERDE

UF 

GO

CEP 

75901-253

NIRE 

35906591669

CNPJ 

02.491.558/0102-96

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULO FACCINI

NÚMERO 

267

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

MACEDO

MUNICÍPIO 

GUARULHOS

UF 

SP

CEP 

07111-000

NIRE 

35906591677

CNPJ 

02.491.558/0104-58

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO 

3121

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA HOMERO

MUNICÍPIO 

INDAIATUBA

UF 

SP

CEP 

13338-705

NIRE 

35906591685

CNPJ 

02.491.558/0108-81

ENDEREÇO 

AVENIDA MAJOR JOSE LEVY SOBRINHO, QUADRA

NÚMERO 

2157

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

JARDIM NEREIDE

MUNICÍPIO 

LIMEIRA

UF 

SP

CEP 

13486-190

NIRE 

35906591693

CNPJ 

02.491.558/0110-04

ENDEREÇO 

AVENIDA TIRADENTES

NÚMERO 

1201

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

FRAGATA

MUNICÍPIO 

MARILIA

UF 

SP

CEP 

17519-000

NIRE 

35906591707

CNPJ 

02.491.558/0115-00

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA PADRE VICENTE MELILLO 100 ANEXO PARTE

BAIRRO 

UMUARAMA

MUNICÍPIO 

OSASCO

UF 

SP

CEP 

06036-000

NIRE 

35906591715

CNPJ 

02.491.558/0118-53

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR CASSIO PASCHOAL PADOVANI

NÚMERO 

861

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

PIRACICABA

UF 

SP

CEP 

13420-355

NIRE 

35906591723

CNPJ 

02.491.558/0122-30

ENDEREÇO 

AVENIDA DOS ESTADOS

NÚMERO 

6680

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

PARQUE JACATUBA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09290-520

NIRE 

23920030989

CNPJ 

02.491.558/0099-56

ENDEREÇO 

AVENIDA WASHINGTON SOARES

NÚMERO 

5601

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

SAPIRANGA/COITE

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60830-005

NIRE 

23920030997

CNPJ 

02.491.558/0100-24

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE BASTOS

NÚMERO 

4699

COMPLEMENTO 

G-05; PARTE

BAIRRO 

BELA VISTA

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60442-105

NIRE 

43920057751

CNPJ 

02.491.558/0101-05

ENDEREÇO 

AVENIDA DORIVAL CANDIDO LUZ DE OLIVEIRA

NÚMERO 

7286

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

BOM PRINCIPIO

MUNICÍPIO 

GRAVATAI

UF 

RS

CEP 

94070-000

NIRE 

21900607243

CNPJ 

02.491.558/0103-77

ENDEREÇO 

RODOVIA BR-010; KM 1349

NÚMERO 

506

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

ENTRONCAMENTO

MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ

UF 

MA

CEP 

65913-460

NIRE 

26902046901

CNPJ 

02.491.558/0105-39

ENDEREÇO 

AVENIDA BARRETO DE MENEZES

NÚMERO 

819

COMPLEMENTO 

GL 000B

BAIRRO 

CAJUEIRO SECO

MUNICÍPIO 

JABOATAO DOS GUARARAPES

UF 

PE

CEP 

54330-000

NIRE 

25900460033

CNPJ 

02.491.558/0106-10
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ENDEREÇO 

RUA AFONSO BARBOSA DE OLIVEIRA

NÚMERO 

1961

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

DOS IPES

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA

UF 

PB

CEP 

58028-880

NIRE 

23920031004

CNPJ 

02.491.558/0107-09

ENDEREÇO 

AVENIDA PADRE CICERO

NÚMERO 

4276

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

SAO JOSE

MUNICÍPIO 

JUAZEIRO DO NORTE

UF 

CE

CEP 

63024-010

NIRE 

31920111985

CNPJ 

02.491.558/0126-63

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL

NÚMERO 

6873

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MARIANO PROCOPIO

MUNICÍPIO 

JUIZ DE FORA

UF 

MG

CEP 

36080-060

NIRE 

15902042303

CNPJ 

02.491.558/0109-62

ENDEREÇO 

QUADRA QUATORZE (FOLHA 26), LOTE 04

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

NOVA MARABA

MUNICÍPIO 

MARABA

UF 

PA

CEP 

68509-094

NIRE 

24900459441

CNPJ 

02.491.558/0111-87

ENDEREÇO 

AVENIDA LAURO MONTE

NÚMERO 

381

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

ABOLICAO

MUNICÍPIO 

MOSSORO

UF 

RN

CEP 

59619-000

NIRE 

24900459450

CNPJ 

02.491.558/0112-68

ENDEREÇO 

RUA DO SENHOR BONFIM

NÚMERO 

2245

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

POTENGI

MUNICÍPIO 

NATAL

UF 

RN

CEP 

59120-000

NIRE 

33901625067

CNPJ 

02.491.558/0113-49

ENDEREÇO 

RODOVIA AMARAL PEIXOTO, KM 1,5

NÚMERO 

0

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

BALDEADOR

MUNICÍPIO 

NITEROI

UF 

RJ

CEP 

24140-005

NIRE 

33901625075

CNPJ 

02.491.558/0114-20

ENDEREÇO 

RUA OSCAR SOARES

NÚMERO 

1749

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

NOVA IGUACU

UF 

RJ

CEP 

26220-098

NIRE CNPJ 
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43920057786 02.491.558/0116-91

ENDEREÇO 

AVENIDA FERNANDO OSORIO

NÚMERO 

916

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

PELOTAS

UF 

RS

CEP 

96020-152

NIRE 

26902046910

CNPJ 

02.491.558/0117-72

ENDEREÇO 

AVENIDA CORONEL ANTONIO HONORATO VIANA

NÚMERO 

800

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

PALHINHAS

MUNICÍPIO 

PETROLINA

UF 

PE

CEP 

56308-000

NIRE 

43920057794

CNPJ 

02.491.558/0119-34

ENDEREÇO 

AVENIDA IPIRANGA

NÚMERO 

5812

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM BOTANICO

MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

90610-000

NIRE 

43920057808

CNPJ 

02.491.558/0120-78

ENDEREÇO 

AVENIDA SERTORIO

NÚMERO 

5335

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM LINDOIA

MUNICÍPIO 

PORTO ALEGRE

UF 

RS

CEP 

91050-371

NIRE 

11900254059

CNPJ 

02.491.558/0121-59

ENDEREÇO 

RUA DA BEIRA

NÚMERO 

7601

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

LAGOA

MUNICÍPIO 

PORTO VELHO

UF 

RO

CEP 

76812-245

NIRE 

22900451139

CNPJ 

02.491.558/0123-10

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO XXII

NÚMERO 

4000

COMPLEMENTO 

ANEXO PARTE

BAIRRO 

RECANTO DAS PALMEIR

MUNICÍPIO 

TERESINA

UF 

PI

CEP 

64045-795

NIRE 

27905208491

CNPJ 

02.491.558/0124-00

ENDEREÇO 

AVENIDA FERNANDES LIMA

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

ANEXO 3263

BAIRRO 

GRUTA DE LOURDES

MUNICÍPIO 

MACEIO

UF 

AL

CEP 

57052-405

NIRE 

33901625083

CNPJ 

02.491.558/0125-82

ENDEREÇO 

AVENIDA RUI BARBOSA

NÚMERO 

2100

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO CAJUEIROS

MUNICÍPIO 

MACAE

UF 

RJ

CEP 

27915-011
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

03/08/2023

NÚMERO 

314.165/23-0

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.798.650,03 (UM MILHÃO, SETECENTOS E NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E

CINQUENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS).

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 30/06/2023. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL E CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300550129

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/10/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 221647948, segunda-feira, 2 de outubro de 2023 às

16:35:29.
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Parecer nº 0311-001/2023-AJM 

 

Assunto: Impugnação – Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico – Locação de 

Veículos. 

 

Vem, à esta Assessoria Jurídica, pedido de análise acerca da impugnação 

apresentada, com inúmeras alegações que serão respondidas por tópicos. 

 

1. IMPUGNAÇÃO MANEJADA 

 

Em suma, a impugnação protocolizada versa acerca da inexistência de cláusula 

contratual prevendo multa por atraso no pagamento, de previsão acerca do reajuste contratual 

além da alegada inviabilidade quanto ao atendimento do prazo de entrega do objeto. 

 

Primacialmente, verifica-se que a eventual inclusão de cláusula contratual 

prevendo acerca da multa moratória em caso de atraso de pagamento não tem o condão de 

alterar a proposta, podendo ser realizada sem que haja alteração da data do certame. De outra 

ponta, é recomendável tal alteração da minuta contratual, como estabelecido claramente no art. 

40, XIV, d, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Em relação à determinação de reajuste, tem-se que esta não precisa estar 

expressa contratualmente ou, ainda, no Edital, posto que é determinação de lei. Deve-se levar 

em consideração o disposto no art. 3º da Lei nº 10.192/2001, que reza: 

 

Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e, no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Portanto, claramente inexiste qualquer discricionariedade da Administração à 

concessão de reajuste contratual, posto haver imposição legal clara e específica. O Tribunal de 

Contas da União se filia a esse entendimento: 

 

O estabelecimento do critério de reajuste de preços, tanto no edital quanto no 



 

 

contrato, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim verdadeira 
imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 
8.666/1993, ainda que a vigência contratual prevista não supere doze meses. 
Entretanto, eventual ausência de cláusula de reajuste de preços não 
constitui impedimento ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
sob pena de ofensa à garantia inserta no artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, bem como de enriquecimento ilícito do erário e 
consequente violação ao princípio da boa-fé objetiva." (Acórdão 7184/2018-
Segunda Câmara | relator: Augusto Nardes). 

 

Ademais, a própria definição contida no art. 65, §8º1, indica que a concessão de 

reajuste é tão automática que sequer deve ser objeto de aditivo contratual, podendo ser 

efetivada por simples apostila, admitindo-se a avaliação neste processo de aditivo em atenção 

aos princípios da economia e eficiência, razão pela qual deve ser concedido o reajuste no 

percentual espeficado nos autos. 

 

Por fim, no que concerne ao prazo de entrega, este foi estabelecido dentro da 

necessidade da Administração, sendo absolutamente impraticável considerar o prazo sugerido 

pela Impugnante, que poderia resultar em 6 (seis) meses de espera pela disponibilização de 

um veículo em um contrato de 12 (doze) meses. 

 

Portanto, recomenda, esta Assessoria Jurídica, que a autoridade 

competente ajuste a minuta contratual para prever a multa e juros moratórios em caso 

de inadimplemento contratual por parte da Administração, mantendo as demais 

condições do Edital. 

 

É o parecer, S.M.J., 

Altamira (PA), 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Ely Benevides de Sousa Neto 

Assessor Jurídico – OAB/PA 12.502 

 
1 § 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
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